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EDITAL Nº 006/2021- CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO SENSU  
          EM ECONOMIA RURAL 

 
ABRE PRAZO PARA OS CANDIDATOS 
HOMOLOGADOS COMPLEMENTAREM 
PARTE DA DOCUMENTAÇÃO FALTANTE 
PARA A EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA NO 
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO LATO 
SENSU EM ECONOMIA RURAL – 
RESIDÊNCIA TÉCNICA – NA 
MODALIDADE À DISTÂNCIA, VINCULADO 
AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA 
TÉCNICA DO ESTADO DO PARANÁ - 
RESTEC. 

 
O Coordenador da Especialização em Economia Rural da Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná – UNIOESTE, no uso das atribuições legais e estatutárias, 
considerando o Edital de Abertura nº 001/2021 do Curso de Especialização Lato 
Sensu em Economia Rural de 11 de junho de 2021 e no Edital 05-2021 de 26 de 
julho de 2021. 
 
TORNAM PÚBLICO: 
 

A abertura de prazo para que os candidatos homologados no edital 
05-2021 façam a complementação dos documentos faltantes, bem como torna 
efetiva a desclassificação dos candidatos que possuem mais de três anos de 
formados na graduação. Conforme previsto no Edital de Abertura nº 001/2021- 
2021 do Curso de Especialização Lato Sensu em Economia Rural, na 
UNIOESTE Campus de Toledo, conforme segue na tabela anexa a esse edital:  

 
Art. 1 - Para os candidatos desclassificados foi observado o contido no 

item 5.1 do Edital de Abertura. Onde se estabelecia que: Ser graduado conforme 
os requisitos da vaga no Anexo I e a conclusão do curso de graduação, deverá 
ter ocorrido a no máximo 36 (trinta e seis) meses contados da data da publicação 
do Edital de Chamamento, e não estar recebendo bolsa das agências de fomento 
ESTADUAIS e demais Programas financiados com recursos do tesouro do 
Estado.  

 
Art. 2 - Os documentos faltantes devem ser encaminhados, até 28 de 

julho (quarta-feira) às 18h, para o Coordenador Pedagógico do Curso de 

Especialização em Economia Rural, Prof. Lucir Reinaldo Alves, pelo e-mail 

lucir_a@hotmail.com 

mailto:lucir_a@hotmail.com


 
 

    Art. 3 - Alunos que não constam na lista e foram classificados, 

devem acessar o link <https://midas.unioeste.br/sgppls/inscricao>, realizar a 

sua inscrição no curso de especialização em Economia Rural e aguardar 

instruções que serão enviadas para os e-mails cadastrados no momento da 

seleção. Qualquer dúvida adicional enviar e-mail para lucir_a@hotmail.com 

Art.4 - Sairá publicado em edital específico a relação dos 

candidatos que ocuparão a vagas dos candidatos desclassificados. 

 

 
Publique-se e cumpra-se. 

 
Cascavel, 27 de julho 2021. 

 
 
 

Professor Dr. Lucir Reinaldo Alves 
Coordenador Pedagógico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://midas.unioeste.br/sgppls/inscricao
mailto:lucir_a@hotmail.com


 
 
Anexo do Edital 06 de 27 de julho de 2021 

Documentos faltantes para efetivar matrícula: 

Nome Relação de Documentos faltantes 

Adarlete Terezinha Mentz 
da Silva 

Se formou em 12/02/2000, DESCLASSIFICADO 

Amanda Fidelis da Silva do 
Prado 

Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 
acadêmica) que comprove conclusão da graduação 

Ana Marcia de Oliveira 
Febraio 

Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 
acadêmica) que comprove conclusão da graduação 

Elisana Julek Falta cópia de Diplomas ou certificados de formação acadêmica 

Elizandro Walter Ragsa 
Salles Ribeiro 

Se formou em 13/12/2017, DESCLASSIFICADO 

Gabriela Haswany de 
Almeida 

Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 
acadêmica) que comprove conclusão da graduação 

Gustavo Coronato de 
Oliveira 

Falta cópia de RG, CPF, e histórico escolar da graduação 

Isabela Cecília de Andrade 
Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 

acadêmica) que comprove conclusão da graduação; RG, CPF e histórico 
escolar da graduação 

James Matheus Ossacz 
Laconski 

Falta cópia de histórico escolar de graduação 

Juliana Cristina Radaelli Se formou em 19/08/2016, DESCLASSIFICADO 

Leonardo Ramos Silva Falta cópia de RG, CPF, e histórico escolar da graduação 

Luiz Miranda de Souza 
Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 

acadêmica) que comprove conclusão da graduação; e histórico escolar 
da graduação 

Marcus Eugênio Oliveira 
Briozo 

Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 
acadêmica) que comprove conclusão da graduação; RG, CPF e histórico 

escolar da graduação 

Marcus Vinicius 
Cremonesi 

Se formou em 17/01/2014, DESCLASSIFICADO 

Natan Ferreira Baldini 
Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 

acadêmica) que comprove conclusão da graduação; e histórico escolar 
da graduação 

Raquel Sendacz 
Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 

acadêmica) que comprove conclusão da graduação; e histórico escolar 
da graduação 

Roberto Celito Henich 
Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 

acadêmica) que comprove conclusão da graduação; RG, CPF e histórico 
escolar da graduação 

Romualdo Faust de Souza Falta cópia do histórico escolar da graduação 



 
 

Thalita Mocellin 
Falta cópia de documento (Diplomas ou certificados de formação 

acadêmica) que comprove conclusão da graduação; RG, CPF e histórico 
escolar da graduação 

William Douglas Barros 
Simões 

Título de graduação obtido no exterior precisa encaminhar 
comprovante de revalidação do mesmo no Brasil, conforme Resolução 

n. 078/2000-CEPE da Unioeste 
(https://www.unioeste.br/portal/arquivos/prppg/resolucao/0782000-

CEPE.pdf)  
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